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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Inexigibilidade Nº 
5/2017, , visando a Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a 
prestação de Serviços especializados de Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais 
particulares, laboratórios e nos consultórios do Hospital Municipal e Unidades 
Básicas de Saúde, conforme suas necessidades, em favor da seguinte empresa: 
 
Fornecedor: MI DE CAMARGO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 28.442.449/0001-29 
Endereço: SÃO DOMINGOS, 345, CENTRO, Cruzmaltina, PR, CEP: 86855-000 
 
 

 
LOTE 1 
 

Item Descrição Unidade 
8 Dentista Carga horária Semanal 20 Horas UND 

 
 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 02 de março de 2018. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1672/2018 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 5/2017 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: M I DE CAMARGO & CIA LTDA 
CNPJ Nº: 28.442.449/0001-29 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
da Área da Saúde para a prestação de Serviços especializados de Saúde, nos 
consultórios, clínicas/hospitais particulares, laboratórios e nos consultórios do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas necessidades  
Valor Máximo Estimado de Gasto: R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 02 de março de 2018. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 61 dias (dois meses  e um 
dia), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 02 de março de 2018. 
 
 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

   
 

 
PORTARIA N.º 134/2018 

 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
          Designar o servidor PAULO 
VITOR PORTELA, ocupante do cargo de Agente Administrativo a partir de 07 de Fevereiro 
de 2018, para cumprir com suas funções administrativas junto à Secretaria Municipal de 
Saúde no setor de Agendamento percebendo os mesmos vencimentos. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 7700/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de cargo comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA: 

 Art.  1.º - Fica exonerado a pedido o Senhor EDUARDO ARJONA SIMÕES, portador do 
RG nº 5.409.892-8 SESP/PR e do CPF nº 620.601.639-00, do cargo de Secretario 
Municipal de Planejamento, do Quadro de Pessoal Comissionado, a partir do dia 01 de 
Março de 2018.  

Art.   2.º  -  Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Março de 2018. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 7701/2018 

 
 
 
SÚMULA: Nomeação para o cargo de Policial Administrativo Municipal.  
 
 

LICITAÇÃO 

RECURSOS HUMANOS 
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O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
Art.  1.º - Fica nomeado o servidor efetivo ROBSON APARECIDO WIELEVSKI, ocupante 

do cargo de Chefe da Divisão de Posturas Municipais,  portador do RG 
nº 6.078.250-4- SESP/PR e do CPF nº 022.359.129-74,  para responder 
pela função de Policial Administrativo Municipal, partir de 01 de Março 
de 2018. 

 
Art.   2.º  - O servidor tem o dever e poder público de orientar e fazer cumprir a Lei 

005/2018 – Código de Posturas Municipais, utilizando-se das 
prerrogativas legais, instituindo normas disciplinadoras sobre o 
funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e 
prestadores de serviços, comércio ambulante, comércio itinerante, 
tratamento da propriedade, dos logradouros e dos bens públicos, 
normatizando as relações entre o Poder Público e os munícipes, visando 
disciplinar o uso dos direitos individuais e do bem estar geral. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de 
Março de 2018. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
                                   

 


